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DÊNTH

senhor Presídente, Apresento a V. Ex.a, nos termos do art. 100 do

Regimento Interno, a presente Indicação, Digníssimo Secretárío Municipal de

Obras e lnfraestrutura, SenhorAntônio Celso Rodrígues da Silva Junior, Limpeza

e manutenção da área E.L.U.P entre a Av. Dirio Ricardo de Oliveira e a Rua

Piaui, assim terá uma área para pratica de esporte(Futebol), bem como um

estudo de viabilidade para construção de uma área publica de lazer.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação vem atender à solicitação dos moradores que
reclamam da altura do mato, tendo essa área citada quando limpa é usada para
a pratíca de esporte(futebol) e outras modalidades pelos moradores do bairro
Jardins dos Estados. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo
Poder PÚblico municipal, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes
(Constituição Federal, ar1. 182).
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"A praça é do povo; como o céu é do cond or" , iá dizia o poeta Castro Alves

Contamos com a atenção do nobre secretário de Obras para atender essa

solicitação dos munícipes, que ali residem.

" Heróis nêm sempne sáo agueles que vencem uma batalha, mas agueles

que lutam até o fim;' (Abnham Lincoln\

Gabinete do Vereador Polici Christoffer, 5 de março de 2024
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